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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA 1 

FACULDADE DE DIREITO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO ANO DE DOIS MIL 2 

E DOZE. Aos vinte nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze, às quatorze horas, 3 

nas dependências da Faculdade de Direito e Relações Internacionais, nesta data, hora e local, 4 

reuniram-se os membros do Conselho Diretor, professores: Profa. Dra. Simone Becker 5 

(presidente do Conselho), Dr. Alfa Oumar Diallo (vice-diretor), Prof. Me. Douglas 6 

Policarpo (coordenador do curso de Direito), Prof. Me. Tomaz Espósito Neto 7 

(coordenador do curso de Relações Internacionais em exercício), Me. Henrique Sartori 8 

de Almeida Prado, Me. Hermes Moreira Júnior, Me. Alisson Henrique do Prado 9 

Farinelli e Me. Adilson Josemar Puhl; o técnico-administrativo Alexsandro Felix de 10 

Moura, e os representantes dos acadêmicos Samuel Menino (suplente de Bruce), Robson 11 

Lubas (suplente de Abner) e Natália Gabriel de Arruda (suplente de Jeiciane). Justificaram 12 

a ausência os representantes acadêmicos Bruce Henrique dos Santos Silva e Abner Felipe 13 

Diniz  e o técnico Waltecir Cardoso Pereira. Compareceram ainda, o professor James 14 

Gallinati Heim e alguns alunos do curso de Direito. A pauta foi composta dos seguintes 15 

assuntos: 1. Requerimento dos alunos do curso de Direito sobre alterações no horário 16 

2012_2/Direito; 2. C.I. da coordenação do curso de Direito – prof Douglas Policarpo. 17 

Dando início à reunião, a professora Simone Becker cumprimentou os presentes e passou aos 18 

assuntos da pauta. Primeiro Assunto: Requerimento dos alunos do curso de Direito sobre 19 

alterações no horário 2012_2, juntado requerimento do professor Paulo César Nunes da Silva. 20 

O professor Henrique solicita o documento do Conselheiro que suscitou a reunião. A pasta 21 

com a documentação foi passada ao Conselheiro, que também recebeu por e-mail os 22 

documentos que seriam apreciados na reunião, uma vez que no prazo para modificação de 23 

horário já outrora aprovado pelo Conselho Diretor, cabe rediscussão somente com fato 24 

superveniente novo suscitado por conselheiro. A professora Simone explicou que as 25 

alterações solicitadas foram: Direito Administrativo II – para professora Maria Goretti, 26 

Direito Civil III – para o professor Helder e Direito Tributário I – para o professor Antônio 27 

Graça Neto. O professor Paulo César solicitou a substituição da Legislação Trabalhista e 28 

Previdenciária a ser ministrada na FACE, pois argumentou não ter afinidade com o tema. A 29 

professora Simone explicou que o professor ministrava disciplinas de Direito Penal e 30 

Processo Penal, pois ele estava substituindo as disciplinas que eram ministradas pelos 31 

professores efetivos exonerados, professor Rigato. E que, com a vinda do professor Gustavo 32 

Preussler para ocupar a vaga em aberto no que diz respeito à área temática, este passa a ter a 33 
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prioridade nessas disciplinas. Para que não haja choque no horário dos professores 34 

envolvidos, a disciplina do professor Alfa teria que ser passada para quarta-feira e o professor 35 

Paulo César passaria a ministrar a disciplina de Ética Profissional. Neste caso, quem passa a 36 

ministrar a disciplina de Legislação Trabalhista e Previdenciária, a ser lecionada na FACE, 37 

será o professor Antônio Graça Neto. Os alunos apresentaram documentos comprovando que 38 

todos os professores estão de acordo com as alterações. A professora Simone questiona o 39 

coordenador do curso, professor Douglas, para saber se a alteração prejudicaria algum aluno, 40 

principalmente os formandos, no que toca ao choque de horário. O professor Douglas referiu 41 

que não será afetado o horário dos concluintes. O professor Alfa lembra que é atribuição da 42 

coordenação propor o horário e que os alunos devem ficar cientes que as alterações propostas 43 

podem gerar conflitos com outros discentes. Neste momento, o professor Henrique solicita 44 

explicação sobre quem propôs a reunião, uma vez que só os conselheiros podem convocar 45 

uma reunião e que o horário já havia sido discutido e aprovado em reunião anterior. O aluno 46 

Robson Lubas, representando o centro acadêmico e suplente do representante acadêmico no 47 

Conselho, Abner Felipe, refere que foi realizada uma reunião da turma do 5º semestre e que 48 

esses, em consulta verbal com os professores envolvidos, pensaram numa forma de ajustar as 49 

disciplinas ao perfil dos professores.  Os professores concordaram com as alterações e ele na 50 

condição de conselheiro propôs a reunião com encaminhamento feito por outro conselheiro, 51 

via assinatura, a saber: prof. Douglas. Uma vez aprovado pelo conselho, qualquer mudança no 52 

horário deve passar por aprovação novamente, por isso o assunto entrou em pauta novamente. 53 

O professor Alisson acrescentou que o Conselho tem sido fiel às decisões que já foram 54 

discutidas e que ao voltar à discussão sobre o horário pode abrir precedente e os assuntos 55 

terem que ficar sendo rediscutidos após deliberações. A professora Simone concorda com a 56 

fala dos professores, mas relata que, se há legitimidade no pedido e prazo para discussão 57 

sobre o assunto, que seja discutido, pois não depende só do “ajeitamento” do horário pela 58 

Coordenação e a posteriori adequação às horas/aula distribuídas pela Direção, ambos 59 

necessitam do Conselho para deliberar sobre a questão. E que se há regimentalmente a 60 

possibilidade de rediscussão, não haveria problemas. Após discussões sobre a quem cabe 61 

fazer o horário, prevendo as necessidades dos alunos, o professor Douglas relata que foi 62 

convocado para algumas reuniões, sendo que, em algumas, não pode participar em função de 63 

preparação de aula e consulta médica (dia 04 e 05 de outubro), relata que no dia 05 a tarde foi 64 

conversado sobre as vagas para o concurso para efetivo e que a noite falou com a direção que 65 

os dias não poderiam ser contrários ao discutido na outra reunião dos professores (que ocorreu 66 
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antes do fechamento do semestre/antes da greve) e que não foi ele quem decidiu sobre o 67 

horário e sim a Direção e a vice-direção, falou ainda que naquele momento da citada reunião 68 

com a Direção e Vice-Direção se desligaria da coordenação se continuasse esse horário 69 

(horário em vigor). Referiu ainda que o mais importante foi que o horário foi publicizado e 70 

que os alunos e professores puderam discutir durante a reunião onde este foi aprovado. O 71 

professor Alfa comenta, após as colocações do professor Douglas, que não cabe à Direção 72 

montar o horário e que não se lembra de ter ouvido do professor que ele iria se desligaria e 73 

que não fora a direção que fizera o mesmo. O professor Douglas rebate, referindo que, pelo 74 

regulamento, a escolha das matérias está a cargo da Direção e que a disposição no horário à 75 

coordenação. A professora Simone fez algumas observações acerca da fala do professor 76 

Douglas, enumerando que, primeiramente, ele não falou, em momento algum, que se 77 

desligaria em função da referida “intervenção” da Direção; em segundo lugar, houve falha na 78 

distribuição do horário que cabe legalmente à coordenação, sendo o lançamento da lista de 79 

ofertas à direção; em terceiro a direção chamou a coordenação “a toque de caixa”, pois 80 

teríamos que decidir quantas vagas seriam disponibilizadas para o curso de Direito e quantas 81 

vagas seriam para o curso de R.I., inclusive foi ponderado que não havia tempo hábil para se 82 

chamar uma reunião do Conselho para deliberar tal assunto e, após as conversas já 83 

mencionadas, observou-se que o curso de Direito com o corpo docente de efetivos e com 84 

substitutos existentes cobria todas as disciplinas no  quantitativo de horas/aula referente a 85 

cada um dos docentes efetivos e substitutos. O professor Alfa sugere abrir a palavra para os 86 

alunos do 5º ano (9º semestre) para que esses se manifestassem. Os alunos presentes, 87 

Leonardo e Lucas Abaid, falaram que não tinham nada a dizer e que só estavam como 88 

ouvintes. O professor Alfa questionou que se alguém se sentisse prejudicado poderia pedir 89 

para voltar ao horário antigo e que a reunião extraordinária voltava-se à deliberação e 90 

fechamento do mesmo. A professora Simone achou desnecessária a consulta a todos os 91 

alunos, uma vez que, se a maioria dos conselheiros acharem a discussão pertinente, que se 92 

discuta, caso contrário, retira-se de pauta. O Leonardo, acadêmico do 9º sem., se manifestou 93 

então, falando que os colegas não se oporiam a troca do professor Helder pelo professor Paulo 94 

César; eles não aceitariam se fosse pelo professor Antônio Graça. O professor Hermes pensa 95 

que o importante é que a Direção e Coordenação trabalhem visando com que os professores 96 

sintam-se confortáveis com as disciplinas que ministrarão e compartilha a preocupação acerca 97 

da nova composição, querendo saber se o horário proposto já circulou e se já foi discutido 98 

esse espaço de melhor acomodação. Ele não vê problema em discutir novamente o assunto, 99 
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mas se preocupa com o fato de que, se alguma turma se opuser, que esse volte a entrar em 100 

pauta. Refere que a função do Conselho é discutir fatos novos e que, para ele, esse não parece 101 

ser um fato novo. O professor Adilson sugere que o assunto seja encaminhado da seguinte 102 

forma: primeiro que se analise a pertinência da retirada ou não de pauta e depois seja 103 

analisada a mudança da proposta, isto é, o mérito. O representante Samuel refere que a 104 

solicitação tem pertinência, lembrando que este Conselho já revisou outras deliberações, 105 

citando como exemplo a graduação em Antropologia que a FADIR declinou de propô-la. 106 

Referiu ainda que o fato novo a que se referiu o professor Hermes existe, e este fato é a 107 

mobilização da sala solicitando a alteração. O professor Antônio Brito sugere que seja 108 

decidido sobre a procedência e depois sobre o assunto. Colocado em votação a pertinência do 109 

pedido, a votação ficou como segue: 9 votos a favor (acreditam que o pedido é pertinente), 3 110 

votos contra a pertinência (Tomaz, Alisson, Henrique) e 1 abstenção (Douglas). Iniciou-se a 111 

discussão sobre o mérito do pedido. O professor Antônio Brito tem uma posição sucinta. 112 

Acredita que, pelo bom andamento das aulas, se não há oposição, não vê problema nos 113 

ajustes. Posicionando-se favorável ao pedido dos alunos, caso este não prejudique ninguém. 114 

Ao analisar o horário, a professora Simone constata que haverá choque do professor Paulo 115 

César, pois ele ministrará a disciplina de Direito Empresarial I e Ética Profissional e estas 116 

ficaram no mesmo dia. Passada a palavra ao professor Paulo César, este se manifesta 117 

relatando que expressou seu descontentamento quanto ao horário aprovado, referindo que as 118 

três disciplinas atribuídas a ele fogem a sua afinidade e capacidade, pois são assuntos que ele 119 

nunca trabalhou e está preocupado, pois essa nova roupagem prejudicará suas aulas. Diante da 120 

argumentação a professora Simone falou que já havia explicado, no início da reunião, os 121 

motivos pelos quais o professor não estava contemplado com as disciplinas de Penal e 122 

Processo Penal, uma vez que o professor efetivo Gustavo Preussler, tem a preferência. 123 

Acrescentou ainda que, ao pensar na distribuição do horário, primeiramente foram alocados 124 

os professores efetivos e, após essa distribuição, ocorreu a nomeação dos substitutos para as 125 

outras disciplinas. E mais: acrescentou que tão logo assumira a direção, o referido prof. Paulo 126 

César negou-se explicitamente na qualidade de professor substituto a ministrar aula no NPAJ, 127 

muito embora, houvesse afinidade com sua expertise e, ainda, ressaltou que ao substituto cabe 128 

(também) suprir ausências de efetivos em dadas disciplinas e, tanto quanto os efetivos estar à 129 

disposição da instituição, muito embora a regra já consensuada no Conselho Diretor volte-se à 130 

afinidade da disciplina a ser ministrada com a expertise do docente. Seguindo com o 131 

encaminhamento para ajustamento do horário, a professora Simone solicitou aos acadêmicos 132 
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o documento dos professores envolvidos dando ciência/concordando com as alterações 133 

propostas. Os acadêmicos falaram que as respostam estavam no e-mail da turma e que eles 134 

não tinham ali com eles. A professora Simone propôs, então, um recesso de 20 minutos para 135 

que os alunos providenciassem tais documentos por sugestão do próprio conselho. Colocado 136 

em votação, 12 conselheiros votaram a favor do recesso e 1 se absteve (Douglas). Após o 137 

retorno, os alunos apresentaram os e-mail de ciência do professores, especificando que não 138 

estavam de acordo com a mudança de dia e sim de disciplina. Durante o recesso, os 139 

professores e alunos conversaram e, ao retornarem, os alunos do 9º sem. temiam que o 140 

professor Paulo César, em função da não afinidade com as disciplinas atribuídas a ele, pedisse 141 

exoneração. Com base nessa possibilidade, que não foi comunicada à Direção e nem ao 142 

Conselho durante suas falas, os alunos exacerbaram seu descontentamento, querendo cancelar 143 

a substituição dos professores nas disciplinas, o qual já haviam se manifestado favoráveis. A 144 

professora Simone lembra que não cabe aos alunos escolherem qual professor ministrará as 145 

disciplinas, que isso cabe à coordenação, e que as mudanças foram propostas com base nas 146 

afinidades dos professores e não na substituição deles. Frisou que o concurso público e o 147 

princípio de sua fé pública corroboram para o não cabimento de discussão por parte dos 148 

alunos da competência ou não do docente para ministrar uma dada disciplina. Acrescentou 149 

que há meios formais e legais para que os alunos manifestem seu descontentamento quanto à 150 

atuação dos docentes, para tanto relembrou o caso do prof. Rigatto e de seu estágio 151 

probatório. Na continuação das discussões que suscitaram a própria reunião extraordinária, a 152 

substituição do professor Helder pelo professor Paulo César só ocorreu em função de choque 153 

de horário, e não haverá prejuízo ao conteúdo, tendo em vista que o professor é advogado 154 

atuante e participante ativo da OAB, podendo contribuir significativamente com os aspectos 155 

profissionais da disciplina. O discente Lucas argumenta que não tem como os formandos 156 

ficarem sem professor, e que isso iria prejudicá-los. O professor Antônio Brito procura 157 

acalmá-los lembrando que, se algum professor sair, independente de quem seja, que a 158 

coordenação e direção providenciarão outro, não ficando a turma de concluintes sem 159 

professor. A professora Simone acrescenta que conjecturas sempre existirão, mas que os 160 

arranjos precisam ser feitos e que sobrevier ausência de professor na disciplina isto será 161 

solucionado pela direção da forma mais adequada possível. O professor Adilson sugere, após 162 

discussões sobre o receio dos quinto anistas de ficar sem professor, questionar o representante 163 

dos acadêmicos se eles mantêm a solicitação. O Robson, representante da turma e no 164 

conselho, mantém a solicitação. Finalizando o assunto, a professora Simone acrescenta que 165 
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não houve modificação na carga horária dos professores e que não haverá choque de horário, 166 

além da colocação feita pelo professor Douglas, no início da reunião, que não prejudicaria os 167 

alunos. Ao chamar para votação, o aluno Lucas questionou a legitimidade da votação, uma 168 

vez que algumas alterações feitas não fazem parte do pedido. O professor Hermes leu o 169 

requerimento dos alunos. O professor Alisson analisa que a nova configuração foi realizada 170 

em consequência do pedido e, portanto, faz parte do pedido. O professor Alfa é favorável às 171 

mudanças desde que não haja novo pedido para alterações. Colocado em votação a 172 

modificação do horário tal como foi solicitada, englobando os remanejamentos necessários 173 

para atender ao pedido – 9 conselheiros foram favoráveis às mudanças e 3 conselheiros se 174 

abstiveram (Alisson, Henrique e Alexsandro). Segundo Assunto: C.I. da coordenação do 175 

curso de Direito – prof Douglas Policarpo.  A professora Simone justifica o ponto de pauta, 176 

frisando que trouxe o pedido de renúncia do cargo de coordenador do professor Douglas, pois, 177 

na reunião ordinária anterior, formaram-se as duas comissões de consulta prévia para eleição 178 

dos novos coordenadores e o COUNI postergou os mandatos para que estes pudessem 179 

aguardar a posse de seus sucessores e que estes coordenadores pudessem acompanhar as 180 

matrículas consequências dos horários que produziram. Ela pensa que o professor deveria 181 

cumprir o mandato até o final, principalmente pelo fato de que cabe ao coordenador os ajustes 182 

de matrícula e o professor Douglas é quem tem o conhecimento dos casos especiais e outros, 183 

então ele seria a pessoa mais indicada para realizar os ajustes e resolver os problemas que 184 

podem surgir em função do horário elaborado. Acrescenta que ninguém pode ser obrigado a 185 

ficar onde não deseja e que, aceitando o pedido, outra pessoa terá que ser indicada para 186 

assumir até as eleições. Posto em discussão, o professor Antônio Brito gostaria de ouvir do 187 

professor Douglas sua justificativa. Frente ao fato, o professor James se coloca a disposição 188 

para cobrir este período. Em resposta ao pedido do professor Antônio, o professor Douglas 189 

justifica sua saída, relatando que esse período de coordenação foi muito desgastante e que o 190 

melhor momento para sua saída seria agora, no início do semestre, uma vez que o sistema 191 

vem sofrendo modificações e que a matrícula está a cargo do próprio aluno. Acrescentou 192 

ainda que, em janeiro deste ano, usufruiu de um período de férias e que ainda faltam 15 dias 193 

que tem que ser tirado antes do final do ano, então, de qualquer forma, um substituto terá que 194 

assumir neste período de 05 a 12 de novembro. Ele lembra que, no passado, em 2010, houve 195 

um período onde outro professor assumiu enquanto a coordenação comunicou o fim do 196 

mandato, e que nesta C.I. ele está informando a Direção, não é um pedido. O professor 197 

Alisson entende, então, que é um termo de renúncia e cabe ao Conselho homologar. A 198 
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professora Simone consulta o Regulamento para saber sobre a legitimidade do fato. O 199 

professor Antônio Brito sugere a homologação da decisão do professor e que seja marcado 200 

outra reunião para indicar o pró-tempore. O professor Adilson sugere publicizar a necessidade 201 

da indicação do coordenador pró-tempore ao corpo docente para ver se mais alguém, além do 202 

professor James, se interessa, e também sobre a legalidade do CD votar ou não uma renúncia. 203 

Propôs-se, então, consulta ao procurador federal da UFGD, e, por conseguinte, a retirada de 204 

pauta do item 2. Colocado em votação o encaminhamento, 11 (onze) conselheiros votaram a 205 

favor e 1 (hum) contra (Douglas).  Nada mais havendo a tratar, eu, THAÍS DE BRITTO 206 

LOPES CORREA, na qualidade de secretária desta Faculdade, lavrei a presente Ata, que após 207 

lida e achada conforme será assinada por mim e pelos demais conselheiros presentes. 208 

Dourados, 29 de outubro de 2012.  209 
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